PARECER N°                 , DE 2026
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 710, DE 2023.
Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ratifico a manifestação do Deputado Marcelo Aguiar, que concluiu favoravelmente  à aprovação do Projeto de Lei n° 710, de 2023.
Sala das Comissões, 

Dep. Deputado Altair Moraes
Relator 

